PARECER Nº  553, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  82, DE 2009

Por intermédio do ofício CGC.ARC nº 2166/2008, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa os documentos relativos ao processo TC-17577/026/05, que JULGOU IRREGULAR o contrato, celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação – Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas e a Fundação de Apoio à Faculdade de Educação FAFE, para as providências cabíveis à espécie.

Nos termos do artigo 239, do Diploma Regimental da Assembléia Legislativa encaminhou-se o presente processo à Comissão de Finanças e Orçamento, que, não tendo se manifestado no prazo regimental, ensejou a designação do Deputado Jose Zico Prado para, na qualidade de Relator Especial em substituição àquela Comissão Técnica, apreciá-lo e exarar o competente parecer.

Ao fazê-lo, reconheceu a irregularidade, apontada pela Corte de Contas, no contrato celebrado em 23 de maio de 2005, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses e valor total de R$7.214.889,41, entre a Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas e a Fundação de Apoio à Faculdade de Educação – FAFE, objetivando a prestação de serviços técnicos especializados de instalação de “Curso Especial de Magistério Superior Indígena para Educação Infantil e Ensino Fundamental” a 81 (oitenta e um) professores pertencentes aos cinco grupos indígenas encontrados no Estado de São Paulo, a teor do parecer de fls. 1087/1089. 

Em prosseguimento ao processo legislativo os autos foram encaminhados à Comissão de Fiscalização e Controle, que não tendo, também, se manifestado no período regimental, ensejou a nossa designação de Relator Especial para, em substituição àquela Comissão, exarar parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo formulado, nos termos do artigo 239, § 5º do nosso Diploma Regimental. 

Ao fazê-lo, denotamos acertado o juízo firmado da matéria em apreço, arrimado na irregularidade da dispensa de licitação e do contrato, visto que somente em determinadas hipóteses excepcionais e que devem estar inequivocamente configuradas no caso concreto, o principio consagrado e resguardado pelo inciso XXI, do artigo 37, da Carta Magna, é no sentido de que “as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes...”   

Nesse diapasão, somos impelidos a ratificar o entendimento vazado no parecer do Relator Especial de fls. 1087/1089, no sentido de considerar irregular a dispensa de licitação e o contrato em apreço e concordar com o a expedição dos ofícios aos setores competentes previstos no artigo 2º do Projeto de Decreto Legislativo e o arquivamento do Processo RGL 7702, de 2008, tendo em vista não caber mais nenhuma providência. 

Desse modo, no âmbito da nossa competência, opinamos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 82, de 2009.
a) Roberto Engler - Relator Especial


